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Legislações Lei 14.133/2021
Nova Lei de 

Licitações e contratos
IN 65/2021 - SEGES
Pesquisa de preços

IN 67/2022 - SEGES
Dispensa Eletrônica

Dec. 10.947/2022
Plano de Contratações Anual

IN 58/2022 - SEGES
Estudos Técnicos Preliminares

IN 81/2022 - SEGES
Termo de Referência Digital

Dec. 11.462/2023
Sist. de Registro de Preços

CF 1988



Art. 37, XXI – [...] , as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, [...], nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Lícito – Conforme a lei; legal; justo.

Licitar – Oferecer qualquer quantia no ato de arrematação, de adjudicação, hasta
pública ou partilha judiciária. Conduzir uma venda por lances.
Para nós, da iniciativa pública, temos que fazer conforme determina a legislação



“Na administração pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na
administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa ‘pode
fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer assim’.”

Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo, 2003, p. 86.



Ente público: todos os poderes (incluso MP’s e TC’s), todos entes políticos, Adm direta
e indireta (autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista) 

Procedimento administrativo: conjunto de atos interligados, produzidos em sequência,
que preparam o ato final visado pela Administração (a celebração do contrato).

ADMINISTRAÇÃO E PARTICULAR

Licitação pública: procedimento administrativo pelo qual um ente público, no
exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem
às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem
propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais vantajosa para a
Administração para a celebração do contrato.

Atividades-fim Atividades-meio

Condições fixadas: Edital. Unilateral

Mais vantajosa para a Administração: ?????



Princípios expressos - CF /1988

Legalidade

Impessoalidade

Moralidade

Publicidade

Eficiência

Princípios acrescidos pela Lei 14.133/2021

Interesse público, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparência,

eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento

objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade,

celeridade, economicidade, desenvolvimento nacional sustentável



Igualdade, Isonomia e Competitividade

Vedadas discriminações para favorecimentos --> considerar somente FATORES

RELEVANTES

Oportunidade a quaisquer interessados, desde que cumpram requisitos indispensáveis

Não viola --> requisitos para garantir adequada execução do futuro contrato

“É crime frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter,

para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. A

pena cominada para esse crime é de detenção, de 2 a 4 anos, e multa (art. 90).”



Igualdade, Isonomia e Competitividade

 Art. 41. (...) a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado (...)

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e
padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor

forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas
como referência;



Julgamento objetivo e vinculação ao edital

Critérios objetivos e claros

SUBJETIVIDADE LIMITADA

 VEDADOS fatores sigilosos/secretos

EDITAL = LEI DO PREGÃO

Fornecedores se obrigam às exigências editalícias

resguardado direito de impugnações e recursos



1) (Questão de prova): Cabe ao órgão licitante garantir a
igualdade entre os competidores durante todo o certame, a fim de
assegurar a isonomia, que é um princípio basilar do processo
licitatório. 

2) (Questão de prova): Dentre os princípios trazidos pela NLL
(Nova Lei de Licitações), estão o planejamento, a segregação de
funções e o julgamento subjetivo



1) (Questão de prova): Cabe ao órgão licitante garantir a
igualdade entre os competidores durante todo o certame, a fim de
assegurar a isonomia, que é um princípio basilar do processo
licitatório. 

2) (Questão de prova): Dentre os princípios trazidos pela NLL
(Nova Lei de Licitações), estão o planejamento, a segregação de
funções e o julgamento subjetivo

CERTO



1) (Questão de prova): Cabe ao órgão licitante garantir a
igualdade entre os competidores durante todo o certame, a fim de
assegurar a isonomia, que é um princípio basilar do processo
licitatório. 

2) (Questão de prova): Dentre os princípios trazidos pela NLL
(Nova Lei de Licitações), estão o planejamento, a segregação de
funções e o julgamento subjetivo

CERTO

ERRADO



3) (Questão de prova): É proibida a realização de licitação cujo
objeto inclua bens sem similaridade ou de marcas, características e
especificações exclusivas, salvo em casos específicos previstos
em legislação

4) (Questão de prova): As normas que disciplinam as licitações
públicas devem ser interpretadas em favor da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o princípio da
isonomia



3) (Questão de prova): É proibida a realização de licitação cujo
objeto inclua bens sem similaridade ou de marcas, características e
especificações exclusivas, salvo em casos específicos previstos
em legislação

4) (Questão de prova): As normas que disciplinam as licitações
públicas devem ser interpretadas em favor da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o princípio da
isonomia

CERTO



3) (Questão de prova): É proibida a realização de licitação cujo
objeto inclua bens sem similaridade ou de marcas, características e
especificações exclusivas, salvo em casos específicos previstos
em legislação

4) (Questão de prova): As normas que disciplinam as licitações
públicas devem ser interpretadas em favor da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o princípio da
isonomia

CERTO

CERTO



5) (Questão de prova): Na aquisição pública de materiais
mediante processo licitatório, o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório poderá, excepcionalmente, ser
descumprido para se obter maior celeridade no recebimento dos
materiais



5) (Questão de prova): Na aquisição pública de materiais
mediante processo licitatório, o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório poderá, excepcionalmente, ser
descumprido para se obter maior celeridade no recebimento dos
materiais

ERRADO



O Termo de Referência (e consequentemente o Edital) deve indicar,
obrigatoriamente:

Art. 6º.: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes (...)

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, (...)

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;



O Termo de Referência (e consequentemente o Edital) deve indicar,
obrigatoriamente:

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;



O Termo de Referência (e consequentemente o Edital) deve indicar,
obrigatoriamente:

Art. 40: § 1º. O TR tbm deve trazer:

 I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

 II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

 III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.



6) (Questão de prova): Na descrição do objeto da licitação, é
obrigatória a previsão das quantidades de materiais e serviços a
serem fornecidas.

7) (Questão de prova): Para otimizar o processo de compras no
setor público, especificamente quanto à aquisição de materiais de
consumo, no edital de licitação deverá ser descrito detalhadamente
o objeto a ser contratado, com os mínimos detalhes, visto que a
riqueza de especificações evita uma contratação inócua e, dessa
forma, preserva-se o interesse público.



6) (Questão de prova): Na descrição do objeto da licitação, é
obrigatória a previsão das quantidades de materiais e serviços a
serem fornecidas.

7) (Questão de prova): Para otimizar o processo de compras no
setor público, especificamente quanto à aquisição de materiais de
consumo, no edital de licitação deverá ser descrito detalhadamente
o objeto a ser contratado, com os mínimos detalhes, visto que a
riqueza de especificações evita uma contratação inócua e, dessa
forma, preserva-se o interesse público.

CERTO



6) (Questão de prova): Na descrição do objeto da licitação, é
obrigatória a previsão das quantidades de materiais e serviços a
serem fornecidas.

7) (Questão de prova): Para otimizar o processo de compras no
setor público, especificamente quanto à aquisição de materiais de
consumo, no edital de licitação deverá ser descrito detalhadamente
o objeto a ser contratado, com os mínimos detalhes, visto que a
riqueza de especificações evita uma contratação inócua e, dessa
forma, preserva-se o interesse público.

CERTO

ERRADO



Modalidades
(Art. 28)

Pregão

Dispensa Inexigibilidade

Concorrência

Concurso

Leilão

Dialógo 
Competitivo

Contratações
diretas



Ritos comuns

PREGÃO: quando o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado.

NÃO SE APLICA às contratações de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os

serviços comuns de engenharia (art. 6º, inciso XXI)

Diferença entre Pregão e Concorrência

Concorrência



Pregão e Concorrência

Presencial Eletrônico
Exige a presença física dos
licitantes durante o certame

Todos os atos por meio
eletrônico

Utilizado para aquisição de bens e serviços comuns

Art. 17º  § 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde
que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e
gravada em áudio e vídeo.

OBS.: O pregão pode ser SISPP (tradicional) ou SRP



Contratações Diretas

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro

grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente

pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

 Inexigibilidade de Licitação (Art. 74): quando inviável a competição, em especial:

 I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos;

 II - contratação de profissional do setor artístico (...) consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;



Contratações Diretas

III - contratação (...) serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

Ex.:  estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;  

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal etc

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha.



Contratações Diretas

 Dispensa de Licitação (Art. 75): lista exaustiva

 II -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00*, no caso de

outros serviços e compras;

§ 1º Para fins de aferição dos valores (...) deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. (...)

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de

Catalogação de Material do Governo federal; ou

*Valor atualizad o todo ano, hoje = R$ 57.208,33.



Contratações Diretas

 Dispensa de Licitação (Art. 75): lista exaustiva

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas
válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores
aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais

competentes;

IV - para contratação que tenha por objeto:

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);



Contratações Diretas

 Dispensa de Licitação (Art. 75): lista exaustiva

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares (...)



8) (Questão de prova): São modalidades de licitação
taxativamente expressas no texto da Lei n.º 14.133 a concorrência,
a tomada de preços, o concurso, o leilão e o pregão.



8) (Questão de prova): São modalidades de licitação
taxativamente expressas no texto da Lei n.º 14.133 a concorrência,
a tomada de preços, o concurso, o leilão e o pregão.

ERRADO



9) (Questão de prova): A Inexigibilidade de licitação é um tipo de
contratação direta que ocorre sempre que há impossibilidade de
disputa entre propensos fornecedores

10) (Questão de prova): Caso a minha contratação pretendida
fique abaixo do valor estipulado no inciso II do art. 75 da NLL
(atualmente R$ 57.208,33), posso sugerir a aplicação de uma
dispensa de licitação



9) (Questão de prova): A Inexigibilidade de licitação é um tipo de
contratação direta que ocorre sempre que há impossibilidade de
disputa entre propensos fornecedores

10) (Questão de prova): Caso a minha contratação pretendida
fique abaixo do valor estipulado no inciso II do art. 75 da NLL
(atualmente R$ 57.208,33), posso sugerir a aplicação de uma
dispensa de licitação

CERTO



9) (Questão de prova): A Inexigibilidade de licitação é um tipo de
contratação direta que ocorre sempre que há impossibilidade de
disputa entre propensos fornecedores

10) (Questão de prova): Caso a minha contratação pretendida
fique abaixo do valor estipulado no inciso II do art. 75 da NLL
(atualmente R$ 57.208,33), posso sugerir a aplicação de uma
dispensa de licitação

CERTO

ERRADO



Atores envolvidos

Solicitante
(Cliente)

Órgãos de 
controle

Fornecedor
(Mercado)

LegislaçãoDCOM+
PROAD



Maiores Desafios das Contratações Públicas

Baixo Custo (ECONOMICIDADE) --> Pesquisa de preços / Negociação

Menor Tempo (CELERIDADE) --> Planejamento / Escolha da modalidade

Maior padrão de desempenho (QUALIDADE) --> Especificações técnicas / Pesquisa

Obter, controlar e disponibilizar materiais e serviços com menor
custo, no menor tempo e com melhor qualidade.

Fatores de Eficiência

Eficiência x Eficácia



Maiores Desafios das Contratações Públicas

Planejamento mal feito

Requisições mal elaboradas

Prazos não cumpridos

Pesquisas de preço feitas sem critério

Trâmites morosos

Atrasos na entrega e falta de materiais/serviços

Maus fornecedores

Dificuldades nas negociações

Dificuldades na comunicação

Obter, controlar e disponibilizar materiais e serviços com menor
custo, no menor tempo e com melhor qualidade.

Percalços a serem vencidos



11) (Questão de prova): A fim de buscar o cumprimento do
princípio da eficiência, é plausível a solicitantes de materiais
dispensar a etapa de pesquisa de preços para ganhar em
celeridade do processo.



11) (Questão de prova): A fim de buscar o cumprimento do
princípio da eficiência, é plausível a solicitantes de materiais
dispensar a etapa de pesquisa de preços para ganhar em
celeridade do processo.

ERRADO 



12) (Questão de prova): Em razão do princípio da eficiência, é
possível, mediante licitação, a contratação de empresa que não
tenha apresentado toda a documentação de habilitação exigida,
desde que a proposta seja a mais vantajosa para a administração.



12) (Questão de prova): Em razão do princípio da eficiência, é
possível, mediante licitação, a contratação de empresa que não
tenha apresentado toda a documentação de habilitação exigida,
desde que a proposta seja a mais vantajosa para a administração.

ERRADO - Princípio da legalidade 



Lei 8.666/93: trouxe avanço à epoca

Sistematização dos processos

Isonomia

Eficiência

Mas com o tempo, se tornou “engessada” e sistemáticamente burocrática

Muitos “buracos” que tiveram que ser normatizados por muita legislação infralegal

Pregão, pregão eletrônico, registro de preços, RDC

Facilidade de ocorrência de fraudes e corrupção

Encarecimento de bens e serviços fornecidos

Excessiva judicialização dos certames

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



Lei 14.133/21: TRÍADE GRC (Governança, Riscos e Compliance)

Alinhada aos compromissos internacionais que o Brasil assumiu junto à

Organização das Nações Unidas, Iniciativa pelo Governo Aberto (Open

Government Partnership – OGP) e orientações da Organização para a

Cooperação e o Desenvolvimento Econômico

GOVERNANÇA

“Conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática

para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas

públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade” (Referencial básico

de Governança do TCU)

Participação ativa da alta administração

Envolvimento de todas as esferas da instituição

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



RISCOS

 É o efeito da incerteza nos objetivos. De uma forma geral, pode-se compreender o

risco como qualquer situação que possa prejudicar ou contribuir com o alcance dos

objetivos, mas que seja proveniente de uma incerteza sobre o acontecimento. 

Gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar

potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance

dos objetivos da organização

Os riscos inerentes à contratação pretendida devem ser identificados, analisados,

tratados, monitorados e comunicados no Processo Administrativo respectivo, por

meio do Mapa de Riscos. 

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações

Causas: condições que dão origem à

possibilidade de um evento ocorrer,

também chamadas de fatores de

riscos e podem ter origem no

ambiente interno e externo.

Risco: possibilidade de ocorrência de

um evento que venha a ter impacto no

cumprimento dos objetivos. 

Consequência: o resultado de um

evento de risco sobre os objetivos do

processo. 



COMPLIANCE
Medidas que buscam garantir que a organização está cumprindo as determinações

que foram previstas pela lei, pela Administração Pública e pelos demais órgãos de

regulamentação

Diretamente ligada às ações contra corrupção

Transparência e isonomia

Controle interno aplicado diretamente à gestão de riscos

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



Vigência e aplicabilidade prática x permanência da Lei nº 8.666/93 na prática?

Rol de princípios; definições e conceito (art. 6º)

Materialização do “planejamento” por meio do ETP e plano de contratações

Padronização de procedimentos com a incorporação das diretrizes da IN/MPDG nº 05/2017

Requisitos de Governança (planejamento, liderança e controle).

Procedimentos auxiliares

Regimes de execução e novas modalidades

A duração dos Contratos

A Terceirização na NLLC, com velhas e novas regras

Cadastro único e sanções específicas

Meios alternativos de solução de controvérsias na extinção contratual

O que muda com a nova Lei?
Para fins didáticos, enumera-se abaixo 15 (quinze) tópicos da Lei nº 14.133/2021:

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações



“Federalização” dos procedimentos com a padronização

Mudanças na operacionalização das fases da Licitação

Gestão de riscos, alocação de riscos e programa de integridade

A inovação (start ups) e a sustentabilidade nos processos de compras,etc.

O que muda com a nova Lei?
Para fins didáticos, enumera-se abaixo 15 (quinze) tópicos da Lei nº 14.133/2021:

Novos paradigmas da Nova Lei de Licitações





ETP
Estudos Técnicos

Preliminares

TR
Termo de Referência

Edital

DFD
Doc. de

Formalização
da Demanda

PCA/PGC
Plano de

Contratações
Anual

Ano anterior à

execução



PGC = Planejamento e Gerenciamento das Contratações

Sistema federal no sistema Compras.gov.br utilizado para criação dos DFD’s e elaboração

do PCA

DFD = Documento de Formalização da Demanda

Documento criado pela área demandante para planejamento das suas contratações

PCA = Plano de Contratações Anual

Plano do órgão como um todo (UFG), englobando todas as contratações dos órgãos e

unidades por meios dos DFD’s, que deve ser divulgado anualmente no PNCP

PNCP = Portal Nacional de Compras Públicas

Portal online onde são divulgadas todas as contratações dos órgãos públicos

Mas que siglas são essas??



Planejamento Anual de Contratação (PAC/PGC)



Documento de Formalização da Demanda (DFD)



Estudos Técnicos Preliminares (ETP)



Estudos Técnicos Preliminares (ETP)

Lei 14.133/2021, Art. 18,  § 1º

Estimativas das quantidades a serem contratadas

Memória de cálculo

Métodos a depender do item/objeto

Histórico de consumo

Previsão de locais de utilização

Manual

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-
interna/manual-etp-digital-pdf/manual-etp-versao-2.pdf

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna/manual-etp-digital-pdf/manual-etp-versao-2.pdf


Avaliação do custo pela Administração, através de orçamentos detalhados,

considerando os preços praticados no mercado, a definição do objeto e dos métodos,

a estratégia de suprimento, o prazo e demais condições de execução do contrato

(instalação, treinamento, garantia etc.).

Indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a

realização do certame licitatório.

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Possíveis Impactos Ambientais

Documentos de Planejamento + TR + Edital

Lei 14.133/21 (Art. 18)



Documentos de Planejamento + TR + Edital

1 – Do objeto: O solicitante deverá definir o objeto em obediência às especificações  praticadas

no mercado.

1.1 – O objeto deverá ser detalhado com especificações técnicas de forma correta, precisa,

suficiente e clara, contendo, também, a unidade de medida (pacote, metro, metro quadrado,

caixa, kit etc.) e quantidade.

1.2 – Os parâmetros mínimos de qualidade e desempenho terão que ser garantidos através

das especificações técnicas.

2 – Justificativa da necessidade.

3 – Estratégia de fornecimento: local de entrega; em embalagem especial (cx de isopor, gelo,

embalagem esterilizada etc.); de uma só vez ou de forma parcelada; prazo de execução etc.

4 – O objeto terá que ser instalado e testado pelo fornecedor (em que local? detalhar); terá que

ser ofertado treinamento? (se sim, para quantos profissionais e qual a duração necessária?).

Obs.: No valor do objeto deverão estar contempladas todas essas exigências.



13) (Questão de prova): O planejamento das compras dos órgãos
públicos da Adm. Indireta Federal começa no início do ano em que
o item será necessário.



13) (Questão de prova): O planejamento das compras dos órgãos
públicos da Adm. Indireta Federal começa no início do ano em que
o item será necessário.

ERRADO



OBS.: Não é contrato e sim, apenas o registro formal de preços para contratações futuras.
Pregão SRP – Sistema de Registro de Preço (Dec. 11.462/2023)

Sistema de Registro de Preços -  conjunto de procedimentos para realização,

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de

registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e

locação de bens para contratações futuras

Ata de registro de preços – documento obrigacional para futura contratação, em que

se registram o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e condições

a serem praticadas;

Órgão gerenciador – órgão responsável e gerenciador da ata de registro de preços;

Órgão participante – órgão que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de

Registro de Preços e integra a respectiva ata; 

Órgão não participante – órgão que faz adesão (carona) à ata de registro de preços.

Conceitos



Art. 3°:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço (...)

 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive

nas compras centralizadas;

IV - (...)

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.

Quando empregar?

Pregão SRP – Sistema de Registro de Preço (Dec. 11.462/2023)



Não há necessidade da reserva de recursos orçamentários.

Não há a obrigatoriedade da contratação.

Racionalização das contratações --> ata válida por 12 meses.

Redução dos custos (maior quantidade) --> economia de escala.

Redução do número de certames licitatórios.

Otimização dos níveis de estoque (redução de espaço físico para

estocagem).

Redução das faltas de materiais.

Materiais novos, com maior período de validade.

Vantagens

Pregão SRP – Sistema de Registro de Preço (Dec. 11.462/2023)



Mediante consulta ao órgão gerenciador da ata.

Mediante consulta ao fornecedor.

As adesões não poderão exceder, por órgão, a 50% dos quantitativos

registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões não poderão exceder, na totalidade, ao DOBRO do

quantitativo de cada item registrado.

Necessária comprovação da vantajosidade (demonstração da

compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

mercado).

Adesão / Carona: como?

Pregão SRP – Sistema de Registro de Preço (Dec. 11.462/2023)



Órgão Participante e Carona

Devem conhecer previamente o objeto do órgão gerenciador.

São responsáveis por eventuais aplicações de sanções, as quais

devem ser informadas ao órgão gerenciador.

A vigência da Ata de Registro de Preços é de um ano. 

Pode ser prorrogado por igual período, comprovada a vantajosidade

São vedados acréscimos nos quantitativos do Registro de Preços.

Os preços registrados poderão ser revistos para mais ou para menos.

Informações Complementares

Pregão SRP – Sistema de Registro de Preço (Dec. 11.462/2023)



14) (Questão de prova): As compras, quando pertinente, deverão
ser processadas através de sistema de registro de preços

15) (Questão de prova): Caso a UFG queira participar como
“caroneira” em alguma ata de registro de preços de outro órgão,
basta autorização formal deste órgão



14) (Questão de prova): As compras, quando pertinente, deverão
ser processadas através de sistema de registro de preços

15) (Questão de prova): Caso a UFG queira participar como
“caroneira” em alguma ata de registro de preços de outro órgão,
basta autorização formal deste órgão

CERTO



14) (Questão de prova): As compras, quando pertinente, deverão
ser processadas através de sistema de registro de preços

15) (Questão de prova): Caso a UFG queira participar como
“caroneira” em alguma ata de registro de preços de outro órgão,
basta autorização formal deste órgão

ERRADO

CERTO



16) (Questão de prova): A ata de Registro de Preços tem validade
de 12 meses, porém não pode ser prorrogada.

17) (Questão de prova): É possível a repactuação de preços de
uma ata de registro de preços durante o período de validade da
mesma, desde que observada concordância de ambas as partes
(contratado e contratante) e comprovada econômica e
financeiramente razão para tal.



16) (Questão de prova): A ata de Registro de Preços tem validade
de 12 meses, porém não pode ser prorrogada.

17) (Questão de prova): É possível a repactuação de preços de
uma ata de registro de preços durante o período de validade da
mesma, desde que observada concordância de ambas as partes
(contratado e contratante) e comprovada econômica e
financeiramente razão para tal.

ERRADO



16) (Questão de prova): A ata de Registro de Preços tem validade
de 12 meses, porém não pode ser prorrogada.

17) (Questão de prova): É possível a repactuação de preços de
uma ata de registro de preços durante o período de validade da
mesma, desde que observada concordância de ambas as partes
(contratado e contratante) e comprovada econômica e
financeiramente razão para tal.

CERTO

ERRADO



18) (Questão de prova): Para utilizar uma ata de outro órgão, não
é necessário pesquisa de preços, uma vez que a própria ata reflete
suficiente competição de preços ocorrida da época da licitação que
a deu origem.



18) (Questão de prova): Para utilizar uma ata de outro órgão, não
é necessário pesquisa de preços, uma vez que a própria ata reflete
suficiente competição de preços ocorrida da época da licitação que
a deu origem.

ERRADO



Pregão SRP Pregão SISPP
- Não compromete orçamento durante
a licitação

- Compromete orçamento durante a
licitação

- Ata válida por 12 meses, pedidos
conforme demanda

- Compra somente imediata

- Registrados preços unitários dos
itens

- Registrados preços totais dos itens

- Não precisa comprar todo o saldo da
ata, possível parcelamento

- Obrigatório comprar todo o saldo do
pregão, parcelamento não recomendado

- Não precisa comprar todo o saldo da
ata

- Obrigatório comprar todo o saldo do
pregão

- Compras compartilhadas - Compra só para o órgão gerenciador



Mudando de
assunto...



Compras e
Contratações
na UFG

Documentações

para instrução de

processos de

compras

Webber Tavares de Carvalho
CAP/DCOM



DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

PESQUISA DE PREÇO 

Arquivos da pesquisa, Solicitação de orçamento, Consolidação da

pesquisa

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR

EDITAL

Pregão



Dispensa Eletrônica

DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

PESQUISA DE PREÇO 

Arquivos da pesquisa, Solicitação de orçamento, Consolidação da

pesquisa

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR

AVISO DA DISPENSA



Dispensa - PROAP

DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

EXTRATO DO PROJETO DE PESQUISA

PESQUISA DE PREÇO 

Arquivos da pesquisa, Solicitação de orçamento, Consolidação da

pesquisa

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR

EDITAL



Inexigibilidade

DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

PROPOSTA DE PREÇO - Empresa exclusiva
Arquivo da proposta, Solicitação de orçamento, Consolidação da pesquisa

COMPROVAÇÃO DE PREÇO

Notas fiscais e/ou semelhantes

DECLARAÇÃO/CARTA DE EXCLUSIVIDADE

DECLARAÇÃO DE SINGULARIDADE

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR



Inexigibilidade - PROAP

DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

EXTRATO DO PROJETO DE PESQUISA

PROPOSTA DE PREÇO - Empresa exclusiva
Arquivo da proposta, Solicitação de orçamento, Consolidação da pesquisa

COMPROVAÇÃO DE PREÇO

Notas fiscais e/ou semelhantes

DECLARAÇÃO/CARTA DE EXCLUSIVIDADE

DECLARAÇÃO DE SINGULARIDADE

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR



Adesão a ata de registro de preço de outros órgãos

DFD

REQUISIÇÃO SIPAC

PESQUISA DE PREÇO (valores superiores à ata)

Arquivos da pesquisa, Solicitação de orçamento, Consolidação da

pesquisa

ETP

RELATÓRIOS DO SIPAC

TR



OBRIGADO!
Você tem alguma pergunta?


